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Ofício nO896-P

Goiânia, 09 de setembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
~,;a, lei nO240, aprovado em sessão realizada no dia 08 de setembro do ano em curso, de autoria dos

nobres Deputados PAULO CEZAR e HELDER VALIN, que dá denominação ao próprio
público que especifica.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIP.s
ASSEMELEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 240, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dá denominação ao próprio público que
especifica.

A ASSEMBLEtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a: seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada RODOVIA LADY ALVES BARNABÉ, a Rodovia
GO-546, no trecho que liga a GO-222 ao Município de Santo Antônio de Goiás-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA T
setembro de 2015.
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Dlarlo OficiaI
Estado de Goiás

PODER EXECUTIVO
GOIÂNIA, TERÇA.FEIRA, 13 DE OUTUBRO DE 2015

LEI NO19.031, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.

Autoriza 8 aHenaçAo. medianle doaçllO, do

Imóvel que espeçffica. à Fundaçllo de Ensino

Superior de Rio Verde -fESURV-Universidade

de Rio Verde,e dá outras providências.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

termos do art. 10, Inciso XI, da Constituiçao Estadual. decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ia Ftea O Chefe do Poder Executivo autorizado a alienar.

mediante doação, li Fundação de Ensino Superior de Rio Verde -FESURV-

Universidade de Rio Verde. CNPJJMF nO 01.815.21610001.78, entidade

autOnoma de direito publico interno municipal. sem fins lucrativos, filantrópica,

com autonomias didático-dentlflCa, administrativa e de gasta0 financeira,

orçamentária e patrimonial, mantida pelo Municlplo de Rio Verde-GO, com sede

administrativa na Fazenda Fontes do Saber, Campus Unlversitério, sin, CEP

75.901-970, um Imóvel estadual localizado na Fazenda Sao Tomaz e Cabeceira

da Cachoeirinha, atuamente denominada "Fazenda Fontes do Saber", perlmetro

urbano daquela Municipalidade, próximo aos Setores Universitário e Conjunto

Vila Verde, com área total de 12.000ml (doze mil metros quadrados), Matricula

nO 17.168 do Cartório de Registro Geral de Imóveis e Anexos da Comarca de

Rio Verde-GO, com as seguintes divisas e confrontações: .Começa no marco

cravado na face de cima da Avenícla A, distante 323m do eixo das Avenidas A e

B, segue fatiando a AvenIda A, no sentido nordeste e na distância de 120m; dai,

deflete à esquerda de 900 e segue na distAncia de 100m: dai, deflete ti esquerda
~ e segue na distância de 120m; dai, deflete ti esquerda 900 e segue na

distAncia de 100m, até o marco de onde partiram estas divisas e confrontando

com o restante do imóvel, ou atuais confrontantes., avaliado em RS 123.966,64

(cento e vinte e três mil, novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e quatro

centavos), segundo o Relatório de VIStoria nO 15112014, emitido pela Gerência

de VIStoria e Avaliação de Imóveis da Superintendência de Patrim6nlo do

Estado, da Secretaria de GestAo e Planejamento.

Parégrafo ünico. Na área descrita e caracterizada no C8pUt deste

artigo encontram--se edifICados e em pleno funcionamento os blocos

administrativos e pedagógicoa da referida Univel'6kfade.

111- o estimulo ao desenvolvimento e a qualifICação de programas e aç6es

de educaçAo, Inteligência, desenvolvimento cienUfico e tecnológico na eh,rcldaçAo das

circunstAnc:ias do desaparecimento, na busca e localização da pessoa desaparecida; e,

IV - a promoçto de meios de acesso rápido da população a informações

sobre pnwençâo ao desaparecimento, bem como sobre os eBlõOSem andamento e os

fnstrt.l'nenlos pelos qual& a sociedade pode auxiliar nalocalizaçAo.

Art. aeConlõtituem objetivos fundamentlis da polltica de que trata esta Lei:

I _ dolar os órgãos pUblicos de se~rança de meios adequados para o

trabalho de InvesUgaçlo e de busca da pessoa deeaparecic:!a:

11- contribuir para a existência de uma cultura de prevençAo e de busca de

pessoas desaparecidas;

UI - qualificar e capacitar profissionElis para o atendimento de pe$S08S

desaparecidas e de seUl familiares;

IV _ desenvolVer campanhas com o objetivo de orientar a populaçlo sobre

cuidados neoesdriol para a prevenção <la ocorrtncia de desaparecimento de pessoas,

bem como &Obreos meeanlSf'l'lO$pelos quais a &OCIedaclepode auxiliar na eluciclaçAo do

uso; e,

V - instituir o Comitê Estadual para Busca e Dafes.a de Pessoas

Deuparecidas, com participaçlo da sociedade civil e dos Poderes do Estado, União e

Munlclploa no intuito de p/llnojar, eKecutar e monitorar ações e program.as em consonância

com as diretrll:es desta lei.

Art.~VETADO.

Art. 6° Os hospitais, clinicas. unidades de f1aóde, albergues, entidades

religiosas e domais segmentos da sociedade civi organizada 5el'Qo parceiros no
desenvoMmento da poIfUca prevista nesta lel.

Art . .,.VETAOO.

AIt. a-VETADO.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GOitn!ll,

()~ de ov~vlx..o OO2015,127"daRepública

MARCONI FERREIRA PERILLO JONIOR
JQAOI.JIOOelJoiJOoO'1lJI,Il:IIItoo ••••••••.••
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LEI N° 19.034, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.

Olsp6e sobte a lmplantaçlo da PoIltica Estadual

de AtençAo Integral à SllÜde do Homem no Amblto

do EGtedode Goillis.

Art.5"VETADO.

AIt.B-EIltIiLelentrlemvlgornldatade.uapublicilçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EST"'OO DE G01ÃS, em Goiânia.

O'::lr de OV\V~ de 2015, 127"daRepiJbIica.

M.4RCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

LEI N° 19.035, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.

Dá denominaçao ao próprio público que especifica.

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constnuiçao Estadual, decrela e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1" Fica denominada RODOVIA LADY ALVES BARNABÊ a

Rodovia GQ-546, no trecho que liga a Go-222 ao Munlclpio de Santo AntOnio de

GolárrGO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânie, 08 de ~ de2015, 1270 da Repúbllca.

LEI N" 19.036, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.
Dispoe sobre a criaçao do Dia Estadual de

Combate ao Trabalho Escravo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁS,

nos termos do art 10 da Constltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art,1° Fica lnstltuldo o dia 28 de Janeiro como o Dia Estadual

de Combate ao Trabalho Escravo.

Parágrafo único. O Dia Estadual de Combate ao Trabalho

Escrevo passará a integrar o Calendário Oficial do Estado de Goiás.

Art. 20 Compete ao Procurador.Geral do Estado, nos tennos do art.

50, Inciso XII, da lei Complementar na 58, de 04 de julho de 2006, a apreciaç!o

da minuta da escritura pUblica de doação do Imóvel objeto de autorização desta

LeI.
A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTADO OE GOIÁS, nos termos do

aft 10 da ConstiluiçAo E81adual,deQ"etl e eu a<nciono' seguinte Lei:

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

em Goiênla, OB de ~ de 2015,1270 da República.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. l' FICa inslitulda a PoIltica estadual de Atenção Integral à SaUd" do

Homem. MARCOtl1F!:P:RElIlAPEP:ILLOJUMIOR
UIlaBorvnd ••••••.•.~

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, iQ1' de o •••.•\.v\..vo de 2015,1270 da República.

Art. 2' A polllica da que trata est. leI !em como princIpio, além dos

principies gerai' adotados pelo 5US, a garsntia de promoçao e proteçAo da $ilUde elo

homem em conformidade com suas pOC\iI.ridadet sociais, econOmicas e culturais.
LEI N" 19.037, DE 08 DE OUTUBRO DE 2015.

ArI. 3' sao diretrizes da PoIlüea Eúdual de Atençlo Integral à saOde do

Homem:

Institui a Polltica Estadual de Aleitamento Ma1erno.

LEI N° 19.033, DE 07 DE OUTUBRO DE 2015.
1_ e ln1egr.çIo do homem a rede de serviços de saOde;

11- a priorizaç.lto da alençlo Msica desenvolvida nos termos do programa

de saiJchtda famllia;

A ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Institui a Polltica Estadual para Busea e Defesa de

Pessoas Desaparecidas no âmbito cio Estado de

Golb. di outra. provld6ncias.

1II- • integração da poIltica de que trall esta lei com as demais polllics,.

estratégias e aç6es do SUS;

IV _ a alticulaçAo das divetYS âreas do govemo e da sociedade.

Art. 1° Fica instil1Jlda a Polltica Estadual de Aleitamenlo Materno.

Art. 20 5ao objetivos da poUtica InsUtulda.por esta leI:

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁs, nos tennoa do

art. 10da Constltuiçao Estadual, deaeta e eu sanciono a Ie(JLÍnte Lei:

Art 1" FIca Institulda a PoIllica Estadual para Busca e Defesa de Pessoas

D81l8p8reâdas no ltrnbilo do Estado de Golas.

P.,.tg~ (lnico. Entende-le como pessoa deSaparecida toda aquela que,

por qualquer cnunstAncia anormal, tenha seu paI1Idelro c;onslderado desconhecido,

encontranc!o-M em lugar Inçerto e nlto sabiclo.

Art. -Z-A PoIltica Estadual pm Busca e Defesa de Pessoas Desaparecidas

tem como dirmzes:

I - o estabelecimento de açOes permanen~ e artleuadas entre entes

p(lblicos e privaclo& votIados à prevençlo, diagnóstico, localizaçAo, acolhimento e

assistenela • pessoa desaparedcla e seus familiares;

Art. <t' SAo objetivos da PoUtica E$tadu$l de Atenç!e Integral à SaOde do

Homem:

1_ organizar • Implantar a at.nçto il1legrali uUde do homem no âmbito do

Estado;

11_ contribuir para •• mudança da percepção do homem em relaçAo a SUl!

saúde •• de Sl,ll hlmOla:

m _ estimular a participaçlo da popuIaçlto masculina nas atividades de

prevençto de doenças comuns no homem. estlmUando na poputaçlo masciJlna, o

cuidadOcom St.II próprilIlIllÚde:

IV _ ImPlntlIr e programar I atençao à sailde $8KUaIe reprodutiva dos

homens;

V - ampliar o &cesSOés infom'laçOe$sobre as medidas preventivas contra

agravos.e enfermidades que acometem li populaçãoml$CUtlna;

1- promover, protege.r e incenUvar o aleitamento materno;

11- fomentar a rea!lzaçao de campanhas educativas estimulando o

aleitamento e a doaçao do leite materno;

lU - divulgar a legislação que garante a prote:çto do aleitamento

pelas mAes trabalhadoras;

IV - produzir e difundir conhecImentos sobre O aleitamento materno;

V - estimular medidas para disponibilizar leite humano de qualidade

a crianças privadas da amamentaçao e promover, proteger e apoiar o aleilamento

matemo no ámblto dos bancos de leite humano.

11 - a impIantaçIo de medlclae que reduzam as sIt1.laçOes de

detlaparepcimento de peNOla;

VI _ Incluir o l!ll'lfoquede glnero, orlenl.açlo sexuat e Iclentldade de g6nero

n••• çOessoc:leducatlv8l.

VI - desenvolver estratégias de dlvulgaçlo, mobUizaçao social e

preml8ÇOes em prol do aleitamento materno;



,liESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
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Goiânia, 15 de outubro de'2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

RUBENS BUENO SA. INH~~A COSTA
Direto Pa mentar
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